
PROJETO DE LEI Nº 3.582, DE 2004
(do Poder Executivo)

Dispõe sobre a instituição do Programa
Universidade para Todos – PROUNI, e dá outras
providências.

EMENDA ADITIVA N.º 195

Adicione-se, onde couber, artigo com a seguinte redação:

“Art. A União poderá conceder, nos limites da dotação da lei
orçamentária anual, bolsa de assistência estudantil, aos beneficiários do PROUNI,
concedida até a conclusão do curso, para propiciar recursos para custeio de sua
manutenção acadêmica.

Parágrafo único. Os valores da bolsa de que trata o caput poderão ser
variáveis de acordo com a unidade da federação e o curso do beneficiado.”

JUSTIFICATIVA

Dados do Censo de 2001, realizado pelo IBGE, nos traz uma realidade
alarmante quanto à desigualdade na distribuição de renda no Brasil: 17.223.794 brasileiros
residem em domicílios em que o rendimento mensal familiar é de até um salário mínimo e
29.823.684 moram em domicílios cuja renda é de um a dois salários mínimos.

Assim, as famílias cuja situação de renda e instrução são piores concentram
seus gastos nas necessidades básicas de sobrevivência. Por conseguinte, os estudantes de
baixa renda que forem beneficiados pelo PROUNI, certamente encontrarão dificuldades
para adquirir os materiais didáticos (compra de livros, revistas e outros gastos
educacionais) para prosseguir em seus estudos.

Busca-se, com essa emenda viabilizar a permanência do estudante em seus
cursos. Nesse sentido, a concretização de um programa de bolsa de assistência estudantil,
que garanta sua manutenção acadêmica poderá, realmente, impedir a discriminação e a
equiparação das condições de aprendizado entre os estudantes que podem se manter nas
universidades e os que encontram maiores dificuldades em se manter.

 Sala das Sessões, de agosto de 2006.
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